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PORTARIA Nº 0629/2024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Constitui Grupo de Trabalho para Implantação 

do Controle do Estoque no sistema GRP no 

âmbito da FURB. 

 

A Reitora da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os integrantes adiante nominados: 

 

Representante da Divisão de Administração de Materiais - DAM: 

• MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA. 

 

Representante da Divisão de Administração de Campus – DAC: 

• SÉRGIO DE SOUZA. 

 

Representante do Complexo Integrado de Saúde – HU: 

• ISABEL DAUFENBACK MACHADO. 

 

Representante do Hospital Escola Veterinário – HEV: 

• THIAGO NEVES BATISTA. 

 

Representante da Divisão de Administração Contábil e Patrimonial - DACP: 

• MARILÚ LUZZANI KEUNECK. 

 

Representantes da Divisão de Tecnologia da Informação - DTI: 

• OLDAIR JACINTO; 

• LIZ CRISTINE MOREIRA COUTINHO; 

 

Representante da Divisão de Administração Contábil e Patrimonial - DAC: 

• PROFESSOR JEFFERSON FERNANDO GRAND; 

 

 

para integrarem o Grupo de Trabalho de Implantação do Controle de Estoque no sistema GRP, no 

âmbito da FURB, com os objetivos de levantar as ações necessárias para: 

 

a) Mapeamento dos estoques, 

b) Inventário físico, 

c) Metodologia de cálculo do custo, 

d) Automatização dos processos no GRP(Thema), 

e) Relatórios gerenciais e contábeis, 

f) Integração contábil; 
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Art. 1º A participação dos referidos membros não implicará em remuneração, portanto 

gratuita, conforme art. 4º, parágrafo único da Lei Complementar nº 660/2007, de 28 de novembro 

de 2007. 

 

Art. 2º Determinar o prazo de 180 dias para conclusão dos trabalhos, que se iniciará em 

01/02/2025 e finalizará em 31/07/2025. 

 

Art. 3º Os integrantes do Grupo de Trabalho reunir-se-ão quinzenalmente em caráter 

ordinário, nas quintas feiras no período vespertino. 

 

Art. 4º A cada 60 dias os integrantes do Grupo de Trabalho apresentarão um relatório do 

andamento dos trabalhos ao Pró-Reitor de Administração. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Blumenau, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

MARCIA CRISTINA SARDÁ ESPINDOLA 
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